
 

 

PORTARIA CREFITO-16 Nº 06, DE 30 DE MARÇO DE 2017. 

 

 O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 16º Região – CREFITO16, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas por simetria ao Regimento Interno do COFFITO 

aprovado pela resolução Nº 413/2012; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução COFFITO nº 447/2014, que promoveu o 

desmembramento da Região Territorial do Crefito-12; 

 

 CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, resolve o seguinte: 

 

Art. 1º Revogar a realização do Pregão Presencial nº 001/2017, que seria 

realizado no dia 31/03/2017, às 10h, determinando-se o cancelamento do 

certame, em razão da perda do seu objeto, por ausência de necessidade, pois 

boa parte da despesa que justificaria a realização de tal licitação será custeada 

pelo Sistema COFFITO/CREFITO’s. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

São Luís (MA), 30 de março de 2017. 

 

 

        

FERNANDO MAURO MUNIZ FERREIRA 
  Presidente CREFITO16 
 

 


